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Congonhas, l' de março de 2010

Exmo. Sr.

L,duardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/JVÍG

AssLlnto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

Encaminhamos. para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Proieto de Lei

que "Autoriza a concessão de subvenção social ao Centro de Apoio ao Menor de Congonhas -

CEAMEC ".

Aproveitamos o ensejo para nossa manil'estação de apreço e consideraçào c

subscrevemo-nos.

Atencir'samente.

ARNALDO DA SIL RIO
Secretário NIun d Governo

S

---%É

l,tresuuiu; op umruss; Crri3l r,iu,rt0ar ir , ,.',r.:','.
ti'hC'."Uto,-tl6 L:

d,,"C, itn r,. § f i" 4$t:, ?rt $
i,rrnt45'-39

_- 
ur,rop

--0i + - )p - iJâ tPrqi.!,:,

i-.-- I oícoolord o{
irqcoisol Jp rdoúniri BrürL - r.urâtuiA rírr ?rsfrllr.av,,

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - l\,lc - CEP 36.415-000 - ÍEL,: (31)3731-1300 - FAX (3Í) 3731-1188-www.congonhas.mg,gov,br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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PROJETO DE LEI N.' 2J9 I2OIO.

Autoriza a concessão de suhvenção social arr

"Cenlro de Apoio oo Menor de Congonltas -
CEAMEC',

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social. no
exercicio de 201 0. ao "Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC" na

imporlância de R$ 28.968.00 (vinte e oito mil. novecentos e sessenta e oito reais). para

continuidade do proieto "Para que todas os crianças tenham vido". com base nas

consignações orçamentárias da Administração Direta e lndireta.

Art.2'A forma de transferência do recurso público será definida nrediante

apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado. exceto àquelas

entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoranrento da atuação d()s gestores

públicos.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Congonhas. I 2 de fevereiro de 20,l0.
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Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Na procura de atender ao que determina o art. 26 da Lei Complementar n." 101 ,
de 4 de maio de 2000 e à Lei Municipal n'2.881, de 2l de julho de 2009, que dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2010.

^ Certos da aprovação do Projeto de Lei em questão,EM CARATER DE
URGENCIA, manifestamos nossos agradecimentos e, no ensejo extemamos todo nosso

Íespeito e consideração aos membros dessa Egrégia Casa.

Congonhas, 12 de fevereiro de 2010.
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cd§racdsrooERSON

Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRo - CoNGoNHAS - [/G - CEP 36.415-000 -IEL.: (31) 3731-1300 - FAX (31) 3731-1188 -www,mngonhas,mg,gov,br
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JUSTIFICATIVA

Trata o presente Projeto de Lei de cumprir o disposto no art. 26 da Lei
Complementar 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que dispõe que
"a destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas
ou déficits de pessoas jurídicas. deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orgamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos
adicionais."
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ESTIMATT!AD()tNtPACTO()RÇÁtvtEN',IARI()-FtNANCEtRO,ilü.

A despcsa reÍêrcl]lL'ao con,uênio a ser Ílrnraclo ertrc o MLrnicípio e <'t ('E.1.lll.C Pntjet'o "Puru
LltrL' lr ut us Lrionçus Íer trm ridu '. sc'tá contabilizada na dotaçi.io or'çanrcntária prripria. cu_jo saÍtlb será
sLrllciente pam garanlir o erttprerrho dc tal despesa. a qual estirlamo' urn ralor dc aproximadamente
R1i2ll.9(r8.000 (r intc e oito nril noreccntos e sessentír e oito lclisL

l-lstimarnos tambénr que o total de tal despesa c()nrpronrctcl'á o percürtual nrinimo da

reccita pre\ ista no e\ercício linanceiro atual- henr coriro da dcspcsa preYista ncste e\crcicio.
A relcrida despesa é obleto de dotaÇão sutlcicnte- prevista no proluanra de lraballrtr. âssim conlo

aterrtic à I-ei de l)irctrizes ( )rçanrenlárias/201 0 e cnconlra-sc adcqLr:rda aos pârâr)lctros linarreeiros da

adnlinistraçào: não infringitrtlo. p(lrtanto. qualque-r disposiçào da legislaçào. espccilicantente ao rlue

tlelerntilir o afi. I(rclaLei (onlplemenlar |0l/1000.

Concluínros. portflr11(r. que;r e-rrtidade disporá de rcclrrs()s r)rçânrerltárirrs e' l-inarrccirt)s sutlcicnti:s
pala a rcalizaçiiu dr'stil despc:a.

I'reÍeitrrra lllunicipll tle ( on!:onhâs. aos tlc;oilo dias (l() nrô\ (la Ier r'reiro de 'l) llt

\ itr ll lr e \'l0 ril [, rre inrant
SecreÍiilia N{ Lrn icipa I de l- inanças [)ir'(lorir de Pllnc-jarnenlrr c ( )rÇanrenl()
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tlo rttês dc lcr cle inr dc l0 l0
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Declaro. para lins do cunrprinrento do Irrciso ll. do art. I 6 da Lci (irrnplentcttlat' | 0l /l()íX). .jLrc il

tlespesa re'têrentc ao conrêrrio a ser fir'nrado entrc o Municipio e tr ( f. Í.'1/1:( l'nlL't,t Pirtt ,!t', t,'.,,,'.
Lt\ ('ritn((r\ tanhun rida"- e! conrpatívcl conr a l.DO (Lei de Diletlizes Orçartte ntár'ias) ni) qttc \( r'( l' !'r .t.
rnetas da Adnrirrislraçã(). assirr corno é contpatít'cl cont o P['A (l)lano l)lttri:ttttral).

[)cclaIo. rinda- corn hase na [istirnali\â tlo lnrpacto Or'çanrcntárit, c [rinanceiro rlüe (] j)r',riLr,, I.r
e ilçr irla:rderlrraÇàr) pala sua realizaçâo.

lrrcÍeitLru lllunicipul tlc Corrgonhas- aos dezoitt
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Congonhas
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*.^^ o" t JkWâí,ito s,u,,a
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Ofício no /2010
Data : fev/2010
Origem : Conselho Municipal dos Direitos da CÍiança e do Adolescente
A SEGOV Senhor Arnaldo da Silva Osório

C/C A SEDAS:senhor Germano de Siqueira César

O CMDCA vem através deste solicitar repasse de 28.968.00 parâ continuidade do projeto

para que todas as crianças tenham vida da entidade CEAMEC ,em anexo plano de trabalho

para 2010.

Sêm mais para o momento

Atenciosamente,

Cêsa dos Conselhos Rua são José n ô2 Baií.o CentÍo Congonhas 3&15_000 -Íeleíone 3731 3300



1

E
ar

o s
o rJrr,"^O

PLANA DE TR.&B.&LilO

1. DADOS CADASTRAIS
ORGÃO / ENTIDADE PROPONENTE
CEAÀNEC CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS

ENDEREÇO

Bairro Residencial GM

UF CEP

CÔNTA CORRENTE

NOI!1E DO RESPON VEL

Vanda dos Santos - Ca o -Presidente
cl / DOR

ENDEREÇO CEP

2 ourRos PARTiciPES

ENDEREÇO

3. DESCRIÇÂO DO PROJEIO

CNPJ
CNPJ=
02476328/0001 -04

DDD/IELEFONE
a1

AGENCIABANCO PRAÇA DE PAGAMENIO

CPF

CARGO
PRESIDENTE

FUNÇÃO

CEP

PE ODO OE

rNiCtO TERIúINO

Dezembro
2010

Fevereiro
2010

TLTULO DO PROJEÍO

PROJETO

4 IDENÍIFICAÇÃO DO OBJETO

T,ROJETO REALIZADO PÊLO CEA[\4EC CON4 O

ENTRE ievereiroDE 2010 A DEZEMBRO DE 2010
NOME DE PÁRA QUE TODAS AS CRIANÇAS TENHAM VIDA

o.

CIDAÔE 
'

Congonhas

I

I NOME
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I]O MI.]NICIP
I liberar a contribuiçào financeira no valor total de R$ 28.968,00), sendo I parcela de 3.768,00 e 10de2.800.00 paraa
adequada execuÇão do objeto do convênio, observado o Plano de Aplicação de Recursos, em especial o respecrivo
Cronograma de Desembolso;
ll prorrogar de oficio a vigência deste aditivo, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada tal prorrogaçào
ao e)iato período do atraso verificado;
lll publicar ertraro deste termo aditivo no Diârio Oficialdo Êstado.

6 CRONOGRAMA DE ÊXECU lúeta Eta ou Fase
N!ETA ESPECIF

PROJETO

TOTAL: 28.9ô8,00

DURAÇÁO

rNícro 
L 

TERMTNo

ES

120 00
ll

INDIC F

UNID.

co
QUANT

150 00

1.320,00

1.650,00 11

2 418.00 r9 948.50 11Despesa . com 03 Íuficionários

Despesas vâíiáveis com
ãllmenleÉo,mâteíiâlde
limpêza,pâpelaíiâ sê outros
pâíâ âs c,'an/adoles.

550.00 6 050 00 1 1

7- PLANO DE APLI o
NATUREZA SA

C rGo

TOTAL GERAL

TOTAL CONCEOENTE

28 968,00 28 966 00

E

I
I

I

I I I

II

II

I

I

I

.- L._- _L
l

____-t
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META

01

À]IETA

ABR JUNFEV

3.768,00 2800.00 2800,00 2800,00 2800,00

JUL AGO SET OUT NOV DEZ

2800 00 2800,002800,00 2800,00 2800,00 2800,00

9. APROVAçÃO DO CONTROLADOR MUNICIPAL
PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELA PROPONENTE APROVADO POR ESTAR DE ACORDO COM O ART. II6 DA
LEI FEDERAL N' 8.666 DE 2I106/ I993,

45.nh
-qo

Controlador Geral

10. MANIFESTAÇÃO DO MUNICíPIO

E
DEFERIDO

E
PFOF DEFERIMENTO

Congonhas,

INDEFERlDO

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefêito de Congonhas

Conceóente

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - R$

I

I

i
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despesa oa
as crianç'as tenham-yida". é.compa iretrizes Orçaqentárias) no que se.refere às

(Plano, Pluuianual). . .

rçar ,iãntárid ê mancehtii1üe o Fõjeto temlr '

entre o

metas tm co
com nâ m o

da Adm inisÍração
Declaro. àinda.
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Prefeitura Municipal de Congonhas, aos
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Câmara Municipal de Congonhas

,tíÍ^'
,/-f lsl

Congonhas (MG), 10 de março de 2$iÀ.6*"., .,,.
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Ao Çerente do Legislativo
\7 ,1 0

Ref. ao P.L. n" 029/2010 (Autoriza a {oncessão <te cubvenção social)

Sr. Gererüe,

Trata-se tie prcjeto Cc iei iie.rutoria do ChcÍe do Poder

Executivo que autclriza o repasse c1e subvenÇão social ao Centro r1e Apoio ao

Menor r1e Congonhas, atendendo ao disposto no artigt-r 26 da Lei tle
I{esponsabilidade Fiscal.

Após deticla análise do projeto r.erúica-se que o lnesmo

se tez ace-lmpanhar cla estirnativa do imptrcto orçamentário-financeiro e tia
declaraçào da verüicaçào da estimativa tio impacto orçamentário-Íinanceiro,
atestantkr, em sumil, que rr Aclminish'aÇão possui recursos financeiros e

orçanrentários suiic'ientes pàÍa suport.u ;r despesa c, ainc{a, que a despesa é

compatír,el com a [,DC) (Lei tle Diretrizes Orçamentárias) no que se re-fere às

metas da Âdurinistração, bem como é colnpatí\.el com o PPA (Plancr

Plurianual).

No mais, verifica-se que o projeto atende às formalidades
Icgais cstando trn consonâncitr com os prt,:i.,'eitos constitucionais e

infraconstitucic.rnais que regem a matéria, ficarrrlo a caÍgo dos pallamentares
a aprorração do mesrno.

Na oportunidade, solicita essa Procuradoria Geral o

cncamilrhamerlto do prcsentL' parecer para as Comissões peltinentes.

Esse é o noss êntent{ir"nen to, s. ur. j.,

./
7),-o ç*

DA\il I,EON,\ITD BAI{BII:itI

- Prrurarlor Geral -

Rua Padre Antônio ConêE ló3, Cenbo . CongonhaíMo - Tel.: (ll)3711-1840 - Site: wwru.camaracongonhas.mg.gov.br - E mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov br
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! 0 Câmara Municipal de Congonhas
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Comissão de Legislação. Justiça e Redaçào lrinal
Comissão de 1'r'ibutação, Finanças e Orçantento.
Corrissão de Saúde e Assistência Social

Ref.: Projcto de Lei n" 029/2010 - Autoriza a concessão de subvenção social ao Centro de
Apoio ao menor de Congonhas CEAMEC.

REI,ATOIIIO

Trata o presente proieto de lei de cumprir o disposto no art. 26 da Lei
Complementar l0l. de 4 de nraio de 2000 (l.ei de llcsponsabilidade l"iscal). que dispõe que
"a destinação de recursos para. direta ou indiretamente. cobrir necessidades de pessoas

Íisicas ou déficits de pessoas jurídicas. deverá sel autorizada por lei especílica. atender às

condições estabelecidas na Lei de Diretrizcs Orçarnentárias. e cstar prevista no orçamento
ou em créd itos adicionais.

O projcto está acompanhado da estimativa do inrpacto orçamentário-ll nancciro e da

declaraçâo da verificação da estirnativa do impacto orçamentário-l'inanceiro. atestando" em

suma! que a Adrninistração possui recursos Íinanceiros e orçamentários suficientes para

suportar a despesa e. ainda. que a despesa é compatível corr a LDO e com o PPA no que se

reÍ'ere às metas da Administração. alérn de atender às fbrmalidadcs legais. estando cm
consonância corr os pleceitos constitucionais que regem a matér'ia.

Foi apresentada emcnda rnodifi<;ativa 01. nrodiÍlcando a redação do artigo l', do
presente projeto. aprovada pela Cornissào.

Sorlos 1;cla aplovação.
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Rür prdre ÀDrônio corrêr, ló1, certro - congoDh.slMc - Tel.: (31) l73l-1E40 - Site: wr{...mÍ&ongonh.3.mg.8ot.br _ E_mrll: congotrà.s@crmrÍ.corgorh8.m8.gor.br

Câmara Municipal de Congonhas. 05 de abril de 20 10.



Congonhas, 11 de Março de 2010

A
Câmara Municipal de Congonhas - MG
Exmo Sr. Vereador Rodolfo Gonzaga
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Vem através desta informar que recebeu da Prefeitura Munrcipal de

Congonhas/[VlG, através do Convênio 0160-1/2009, com vigência de '|211012O09 a

2810212010, o valor de R$7 000,00 (Sete mil reais) , no dia 25 de Novembro de 2009,

através cio Credito Alrt -.:'izado Caixa Econômica Conta n" 1044/003/00000623-5, e no dia

28 de Dezembro de 2009, o valor de R$3 000,00 (três mil reais). atrar,és do Credito

Autorizãdo Caixa Econômica Conta n"'1 044/003/00000623-5.

A êntidade informa que rea zou todas as atividades propostas no Plano de

Trabalho e apresenta em anexo o Baiancete com todas as despesas gastas.

Após concluído todos os trabalhos propostos foi devolvido para a Prefeitura

Municipal de Congonhas a quantia de R$3.086,34 (três mil e oitenta e seis reais e trinta e

quatro centavos) e a quantia de R$106,50 (cento e seis reais e cinqüenta centavos).

ú"r/" /e,b*a6úzan
Vanda dos Santos Oliveira

Presidente

CEAMEC - Centro de Apoio ao Menor de Congonhas, entidade estabelecida em

Congonhas/MG, à Rua José Fernandes de Araújo, no 255, Bairro Residencial Gualter

Monteiro, inscrita no CNPJ sob o no 02.476.32810001-04, que tem como objeto a

execução do programa "Para que Todas as Crianças Tenham Vida Plena".



DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DA RECEITA E DESPESA
CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS - CEAMEC

CNPJ: 02.476.328/0001 -04

Demonstrativo Período: de 0l/11/2009 a 30/ll/2009

Receita DespesaData Descrição
25t11t2009 Credito Autorizâdo Caixa Econôrnica Conta n" l0-1.1/003/00000623-5 R$ 7.000.00

R$ 28.50

R$ 15,00
25t11t2009
25t11t2009

Tarifa Bancária Cadastro
TaÍifâ Bâncáriâ Manulcnção de Contâ n' I0,14/003/00000623-5

R$ 7.000.00 RS 43.50Subtotal

R$ 0.00Saldo Ante rior
Rs 6 956.50Saldo Atual

Locâl e dâla: Congonhas, 3llll/2o09.

Nome da Presidcnlc: Vanda dos Santos Oliveira

Assi

Nomc da Contadora: Vi
Assinatura

újo Fcrrcira dc Oliveira

M-6.643 .2'71

Identidade

070.416
CRCA4G
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DEMONSTRA'tIVO FINANCEIRO DA RI(]EITÀ I' DESPESA
CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONTIAS - CEAMI.]C

CNPJ: 02.476.328/000í -04

Demonstrativo Período: de 0l/1212009 a 3l/12/2009

Data Descrição Receita Despesa
R$ 3.000.0028t12t2009 Credito Autorizado

R$ 1,50

R$ 330,07

u( ))l ?i

RS 2,10.511

R$ 52.75

R$ 240,6tt

R$ 1.001,70

R$ 15,00

o4t12t2009
11t12t2009

1't t12t2009

11/12t2009

11t12t2009
18t12t2009
21t1?t2009
28112t2009

Deb Autorizado Conta Correnle n' l0/441003/00000623-5
Chcquc n" 000002 Salário mês I l/2009, Adiant. l3' Salário/2009
e I3" Salário/2009 Valdirenc M. Dc Souza c SilYa

Chcquc n" 000003 Salário mês I l/2009. Adiant. t3" Salário/2009
c 13" Salário/2009 Solange Aparccida D Santana

Chcquc n" 00000,1 Salário môs I I/2009. Adiant. l3' Salário/2009
e 13" Salário/2009 Auxiliadora M. da S. Silvestre
Cheque n" 000005 FG1'S mês l1/2009
Chcquc n" 000006 Guia INSS 1112009 e 13/2009

Chcquc n" 000007 Supermcrcado Opçâo NF 006769 / 006'7'70 I 0067'71

Mânutenção Conta I

R$ 3.0()0.00 R$ 2. r r0.03Subtotal

R$ 6.956.50Saldo Anterior
R$ 7.8.16.17Saldo Atual

Local e data: Congonhas, 31/1212009.

Nome da Presidente: Vanda dos Safltos Olileira

CRC,A4GAssinatura

070..1I6

Assi

M-6.643 .2'71

Identidadetura
Ferreira dc OliveiraNome da Contadora: Vilienne Ara

%^*^r* ,/{.í._.b.Hd;\z
0RCJTIG - 070.i11 li:É:rt{r .i16 5!fJ,)5

,d.:(SÍ) 37ri-124?
Rua tloileiÍ(, d!. Caí.0, 49 - Cen,lD
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DEMONSTR,A.TIVO FINANCEIRO DÁ, RECEITA E DESPESA
CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS - CEAME(]

CNPJ: 02.476.328/000í -04

Demonstrativo Período: de 01/01/2010 a 3ll0l/2010

Receita DespesaData Descrição

RS 46:r.60

R$ 3.12.75

R$ 509,07

R$ 1.50

Rs 315.91

R$ 3 30,00

RS 87.75

RS 15,00

0701t2010

07101t2010
07101t20't0
07101t2010
08t01t2010
08t01t2010
21t0112010
25t0112010

Chcque n" 000008 Scguro de Vida Funcionários. FGTS môs l212009

INSS mês l2l2009
Cheque n' 0000I lSalário môs l212009 Solangc ApaÍcc D. Santana

Chcque n" 0000t2 Saláno l212009 Vâldircne M. De Souza c Silva
Tarifâ Bancáriâ Debito Autorizado
Cheque n'000010 Sâlário l212009 Auxiliadora M. da S. Silvestrc
Chcque n" 000009 Honorário Contabitidadc 1l c 012/2009
Cheque n'000013 ViaÇão Profcta NF 00?,151

Tarifa Bancária Manutençâo Conta n" 1044/003i00000623-5

RS 2 095.5tJSubtotal RS 0,00

RS 7.816.17Saldo Anterior
Saldo Âtual R$ 5 750.1tL)

Local e dâtâ: Congonhas. 3l/01/2010.

Nomc da Presidente: Vanda dos Santos Oliveira

070.1l6
Assinaturâ CRC/MG

Nomc da Contadora: Viliennc
Assinatura

Fcrreira de Olivcira

M-6.613 .2',7 |
Identidadc

ofh-'r"
cRguc - 07c.{ 1â

T€1.;i:íl
Rua UonteiÍo Ce
Coruonhas . trlc

fP':. í:41 418.:.i3 ...:
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DtrMONSI'RATIVO FINANCIIRO DA RECEITA E DESPESA
CENI'RO DE APOIO AO N{ENOR DE CONGONHAS - CEAMIC

cNPJ: 02.476.328/0001 -04

Demonstrativo Período: de OllO2/2010 a 28102/2010

Data Descrição Receita I)espesa

03t02t2010
03t02t2010
03t02t2010
05t02t2010
05t02t2010
05to2t2010
05to2t2010
05t02t2010
05t02t2010
05to2t2010
05t02t2010
o^t)212010

0,1r0212010

24tOzt2010
24tOzt2010

Cheque n" 00001,1 FGTS mês 0U2010
Cheque n" 000015 INSS môs 0I/2010
Tarifa Bancária Debito Autorizado
Cheque n" 000016 Salário mês 0l/20t0 Auxiliadora M da S. Silveslre
Cheque n" 000017 Salário mês 0l/20t0 Solange Aparccidâ Sântarâ
Chcque n" 000018 Salário mês 0l/2010 Valdirenc M Souza Silva
Chcqüe n" 000020 GRRF Solange Aparccida D. Santana

Chcque n" 000021 Rcscisâo Solange Aparecida D. Santana

Cheque n" 000022 GRRF Valdirenc Maria S. Silva
Cheque n" 000023 Rescisâo Vâldirene Mariâ Souzâ Silva
Chcque n" 000024 Rescisâo Auxiliadora Maria S. Silvestre

Chcque no 000025 GRRF Auxiliadora Maria S. Sitvestrc
Tarifa Bancária Dcbito Tatão Chequc
Tarifa Bancária Dcbito Autorizado
Tarifa Bancária DB

R$ 10,1.70

RS 356,71

RS l.s0
R$ 36 r.76
R$ 358,03

R$ 531.98

RS 51. t9
R$ 220.77
R$ 302.15

R$ 68,14

R$ 225,31

R$ 50,s r

RS r9,00
R$ 6.00
RS 3,50

RÍi 0.00 RS 2.664.55Subtotal

R$ 5.750.89Saldo Anterior
Saldo Atual R$ 3 01t6,34

Local e data: Congonhas, 28102/2010.

Nome da Prcsidentc: Vanda dos Sânlos Olivcira

Ass

070. -l I ír

Assinatura CRCA4G

Nome d-a Contadorâ: Vilicnne o Fcrrcira dc Olivcira
lura

M4.643.21t
ldentidadc

C,ifnu*rn"QlÍr,
CRQMG-070.í16 . 1,, Li,rtip:i

Td.: i31):,rjr.';,t:
Ruâ líonteim ê 9a..iro, .l? - Cr ri:.r
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Ilma. Sra.
Vanda dos Santos Oliveira
Presidente do CEAMEC
Rua Sibyla Maria Schawerber, 565 - Cristo Rei

^ CoNGoNHASMG

Prezada Senhora,

Após análise da prestação de contas do convênio 0160-1/2009, apresentada pelo Centro de
Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC, com vigência de 12ll-1l2009 a 28/02120L0, que tem
como objeto a execução do Programa "Para Que Todas as crianças Tenham Vida Plena". referente
ao processo administrativo PMC102154109, informamos que deverão ser regularizadas as seguintes
pendências:

1) A restituição dos cofres públicos no valor de R$ 106,50 referentes a tarifas bancárias
pagas com recu.soi do convênio, uma vez que o parágrafo 2o da Cláusula Sexta do instrumento
veda tal pagamento. A restituição deve ser feita na conta da Prefeitura (Banco do Brasil agência
1793-0, cc 6846-2) e o comprovante de pagamento do mesmo apresentado.

Atenciosamente,

Eva Nilmo beiro rusa

:'t
) coN

lio rI
,\"r"D t'<b_-"9'

ofício n" PMC/COMISSÃO1034/2010
Congonhas, 10 de março de 2010.

Presidente ila Comissão de Prestação ilé Contas

I



Câmara Municipal de Congqn[as
de

-.rrus9l
ü,,,^-o

EMENDA MODIFICATIVA n'001 AO PROJETO DE LEI
No 02912010 qLle Autoriza a concessão de subvenção social,
contribuição para despesa correntc c de capital e auxílio financeiro às

pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, que menciona:

EMENDA MODIF'ICATIVA N" 01 AO PROJETO DE LEI N" O29I2OIO
que Autoriza a concessão de subvenção social ao Centro de Apoio ao Menor
de Congonhas - CEAMEC.

Fica moditlcado o art. I 
o clo projeto de lei 007/20 I 0, que passará a ter a

seguinte redaçãcr

Art. 1" Irica o Podcr Executivo autorizado a conceder subvenção social. no
exercício de 2010, ao "Ccntro dc Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC" na
importância de RS28.968.00 (vinte e oito mil. novecentos e sessenta e oito reais). oriundos do
FIA. pala continuidade do projeto "Para que todas as crianças tcnham vida". com base
nas consignações orçamcntárias da Administração Direta e Indireta.

JtrS'I'Il'-lCA'IIVr\

A emenda visa especiÍicar a origcnr do recurso em questão.

Corrgonhas. 30 de rnarço de2rf,,

Edilon Êcrrãirà Leite

PC

4
urx)nt rnt&&

O6

Rua Padrc Antônio Conêa, ló3, Centro - CongonhaVMG - Tel.: (l l) l7l1-lSaO - Site: wwwcamaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congoúas@camaracongonhas.mg.gov.br
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Câmara Murricipal de Congonhas. 05 de ablil de 201 0.
FLO
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Ref.: Projeto de Lei n" 002912010 - Autoriza a concessão de subvenção social ao Ccntro
de Apoio ao menor dc Congonhas CEAMEC.

Rr,rL^1'Óuro

Trata o presente pro.leto de lei de cumprir o disposto no art. 26 da Lei
Complementar I0l, de 4 de maio de 2000 (L,ei dc Rcsponsabilidade Fiscal), que dispõe que
"a destinação de recursos para. direta ou indiretanrente, cobrir necessidades de pessoas

fisicas ou déficits de pessoas jurídicas. deverá sel autorizada por lei específica. atender às

condições estabelecidas na Lei dc Diretrizcs Orçarnentárias. r' estar prevista no orçamento
ou em créd itos adicionais.

O projeto está acompanhado da estimativa do inrpacto orçanr entário-Íi nan ce iro e da

declaração da verificação da estinrativa do inrpacto orçamentário-financeiro. atestando, em

suma, que a Administração possui recursos financciros e orçamentários suÍicicntes para

suportar a despesa e, ainda, que a despesa é compatível com a LDO e com o PPA no que se

reÍ-ere às metas da Adrninistração, alern dc atender às Í'ornralidadcs legais. estando em

consonância com os preceitos corrstitrrcionais quc reBem a nratiria.

Foi apresentada emenda rnodiÍlcativa 01. mocliÍlcando a rcdaçâo do arligo l'
aprovada pela Cornissão.

Somos pela aprovação.

at r
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Ru. Prdrê Artôlio Corrêt, ló3, Ceitro - Corgorhts/Mc - Tê1.: (.lr) l73t-r&{ - SiIe: ww.c.m.r..ongonhrs.mg.8ov.br - E-m. : corsonh8@c.mrr.cor8otrh.r.ng.go\:br

Comissâo de Legislação. JLrstiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, F inarrças c C)rçamento.
Comissào de Saúde e Assistência Social
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Câmara Municipal de Congonhas
deN

Exmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
Presidente da Mesa Diretora tla Câmara N{unicipal de Congonhas

\lereadores:

in6s

gLr

iJ*-
iêj

Os Vereadotes que o presente subscrevem, em conformidade com o
texto regimental vigente, ouvido o plenário" requerem a V. Exa. que seja aplicado o aÍigo l6l
do Regimento lnterno, para a inclr-rsâo na pauta para votação dos projetos de leis abaixo
relacionados.:

Projeto de l,ei 029112010 - Autoriza a concessão de subvenção social ao Centro de Apoio ao

Menol de Congonhas - CEAMIIC.

Projeto de Lei 03212010 - Autoriza o l\4unicípio de Congonhas a contratar com o Banco de
Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, operações de crédito com outorga de
garantia e dá outras providências.

Requerem ainda, seja aplicada à matéria a dispensa de votação dos pareceres de
Redação F'inal, pelo Plenário conÍbrrne previsto no art.275. do Regimento Interno.

O presente pedido deriva da necessidade da imediata aprovação das
ma1ér'ias

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de abril de 201

t'.t,
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CMC/mari

Ru! lâdre AÍtôtrio corrêr, i6J. (:etrlro ' cotrsoí[.s,r,ltc - Tct.: (31) ]?ll-1E40 - site: f,§Lrcâm..rcongootâs.Eg.goLbr - E-Eâil: congôntt congonh.s.ms.qor.br

REo{,ErtrNtENTO N'. 1 1612010.
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Câmara Municipal de Congonhas
deNittÔt

Câmara Municipal de Congonhas. 07 de abril de 2010.

Comissão de Legislação,.lustiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n'029/2010 - Autoriza a concessão de subvenção social ao Centro de
apoio ao Menor de Congonhas - CIIAMEC.

REt-Al ()Rto

O projeto de Lei n' 02912010, de autoria do Executivo. após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta cornissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto verificarnos que seu texto cstá de acordo com a

tecnica legislativa, confonle determina o Regimento Interno desta Casa.

Esle é o nosso relat(rrio.
4

t

CltC,'nrari

Ruâ prdr antônio corrê., 1ó3, ceÍtro - corSothrxr.l|G - Tel.: (-11) lTlI-rs40 - site: rw*..rDrr.cot8ornrs.mg.gov.bÍ - E-m.il: congorà.s@l,c.m.ncor8oth.s.rEg.got.br
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Câmara Municipal de Congonhas
de J{irúrt ír'' 'e

,)^-o
PltoPost(rAo DE LEI N" 0-18i2010.

Âutoriza a conccssão de subvcnção social ao Centro de Apoio ao Mcnor
dr Congonhas - CMMIlC.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a

seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizaclo a conceder subvenção social, no
exercício de 201 0. ao '(Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC" na
irnpoltância dc R$28.968.00 (vinte e oito mil. novecentos i: sessenta e oito reais), oriundos do
FIA. para continuidade do pro.jeto "Para quc todas as crianças tenham vida", com base nas

consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta.

Art, 2" A lorma de transl'erência do recurso público será definida medianre
apresentação do plano de trabalho c/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas
entidades cujo objeto esteja definido enl estatuto pra aprimoramento da atuação dos gestores
públicos.

Art.3" Esta Lei entra em vigol na data de sua publicação

Câmala Nlunicipal dc Congonhas.0T dc abrilde 2010

E 0r(l en'o il s

l)rtsidente tla i\lesa I)i r:t

ntô Eládio Duartc
ice-Prcsitlcntc

A/.t 1,
Edilon !-erreira l,eite

l " Secretário

CMC/lmfs

RIl Pidr..Àrtônio CoÍrêa, 163, Ce4tro - Cotrgoohàs/Mc - Tel-: (ll) 3731r840 - Silê: w{w.crmâr!.ongotrhrs.mg.gov.br - f-mril: congonh$(nrc.mrrrcorgoth.s.mg.gorbr
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Câmara Municipal de Congonha
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EMENDA MODIFICATIVA N" OI AO PROJETO DE LEI N" 029/2OIO
que Autoriza a concessão de subvenção social ao Centro de Apoio ao Menor
de Congonhas CEAMEC.

Fica modiÍlcado o art. 1" do projeto de lei 007/2010, que passará a ter a

seguintc redação

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social, no
exercício de 2010, ao "Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC" na
importância de R$28.968,00 (vinte e oito mil, novecentos e sessenta e oito reais), oriundos do
FIA, para continuidade do projeto "Para que todas as crianças tenham vida", com base

nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta.

JUSTIFICATIVA

A emenda visa especificar a origem do recurso em questão

Congonhas.30 de março de 2010-
./.:'/t_-\ ,'.,-v. ,,

Edilon f'erràià mite

U t&&
c6

Rua Padre Antônio Com4 ló3, Centro - Congcnhas{l'lG - Tel.: (i l) i73l-1840 - Site: wwv.camaracongonhas.mg.gov,br - E mail: congoúas@camaracongonhas.mg.gov.br

EMENDA MODIFICATM n'001 AO PROJETO DE LEI
No 02912010 que Autoriza a concessão de subvenção social,
contribuição para despesa coÍrente e de capital e auxílio financeiro às

pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, que menciona:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'2.95I, DE 8 DE ABRIL DE 2010.

ú

b",*ô.1'
;v^ ot/\úu

Cárnaa Munioial de Coneonhas

N'Prctccoiài4 J 2J
Recebrdo em l2de Ú de 2iJ-c

Horáno i S at

Xúau.u.C-.-
À§sinaiun do Pespoi:i;:, ;t

Autoriza a concessâo de subvenção social ao
"Centro de Apoio ao Menor de Congonhas -
CEAMEC':

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promügo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social, no
exercício de 2010, ao "Ceritro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC" na
importância de R$ 28.968,00 (vinte e oito mil, novecentos e sessenta e oito reais), oriundos do
FIA, para continuidade do projeto "Para que todas as crianças tenham vida", com base nas
consignações orçamentiírias da Administração Direta e IndÍeta.

Art.3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Congonhas, 8 de abril de 2010

J_..^-.^, _ l_ /^-,
cóàil tesERSON IDO

Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135. CENIRo. CoNGoNHAS - MG -CEP 36.415{00-TEL.: (31) 3731-1300 - Frü (3'1) 3731-1188- www.mngonhas.mg.gov.br

Art. 2' A forma de transferência do recurso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas
entidades cujo objeto esteja definido em €statuto para aprimoramento da atuação dos gestores
públicos.
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